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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No119/2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 201,2- expede a

presente Licença que autoriza a:

I:rrEREssADo: Mabole Construções e Comércio Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcr,r: Av. Tancredo Neves, no 2021, Quadra 09, Lote
09, Shangrilá l, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.508.316/0001-89 INScRIÇÀo Esrrour'l: 06.200.71 3-0

FoxE: (92) 98135-0438 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.3203 PRocESsoNs:239412022-01

ArrvrDADE: Coleta e kansporte rodoviário de esgoto sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ATTvIDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de esgoto sanitário,
provenientes da desobstrução de galerias, tubulações e bueiros, tipos Classe I e ll.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDeoon:Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE Df,srA LrcENÇA: 04 Axos.

Afenção:
. Estâ licetrçâ é composta de l7 reslriçôes e/ou condições constatrtcs no verso, cujo não

cümprimento/ate[dimeoto sujeitará a süa invalidsção e/ou as penslidades previstas em normas.
. Esta licença oão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licerça deve estar dispostâ de form, visível (frerte e verso), no local onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDÀDE DESTA LICf,NÇA - LO N' II9I2O22

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando publicada Dirírio Olicial do
Estado. pe.iódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. confoÍme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:
2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambienlal deveÍá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias, antes do

vencimento. conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constântes no processo n'. 2394/202241.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAÂM nova Licença quândo houler mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7. Nas siruaçôes de sinistro e emergência, adotà procedimentos constantes no Plano de Ação e Emergência PAE e

encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empÍesa" só poderá ser realizada acompanhada do manife$o pa.a

transpoíe rodo\ iário de residuos perigosos.
10. Manter atualizado Cenillcado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA.
I l. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e Resolução MT/ANIT n" 420/2004 e

demais normas pertinentes.
12. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança do veiculo.
13. Reapresentar neste IPAAM. no prazo de 30 dias:

a) O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL e Memorial Descririvo de Atividade.
contemplando a destinaçâo dos residuos Iiquidos de esgolo sanitário provenientes da desobstruçào de galerias.

tubulações e bueiros em local ambientalmente adequado. conforme CEMAAMÀ'27 de Setembro de 2017.

14. Apresentar mensâlmente. os relató os de movimentaçâo. operaçôes e manutenções da frota da empresa. bem

como. os comprovzurtes de depósito dos residuos coletados nos locais de tratamento, conforme CEMAAM,N'27 de

Setembro de 2017.
15. Cumprir na integÍa a confome Resoluçào CEMAÁM^'27 de Setembro de 2017.
16. Apresentar a este IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes documentos.

atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutençâo e repaÍo dos veículos. que só podem ser executadas por

pessoa Íisica./jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.
a) Ce.tificado de Inspeçào Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de RegistÍo e Licenciamento de Veículos CRLV.
d) Cadastrô da Atividade (Modelo IPdA.M)
e) Comprovantes da destinaçào dos resíduos gerados na limpeza/desgaseiÍlcaçâo dos tanques d€ combustíleis.
f) Manter alualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadasto Técnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA.
g) Registro dos resíduos transportados. devendo conter: Data" quantidade e o destino final acompanhado do

Cenificado.
h) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a Anotaçâo de Responsabilidade

l écnica - ART do responsável técnico pela elaboraçào (conforme Termo de Referência IPAAM).
17. Esta l,icença de Operaçào autoriza a coleta e o transpoÍte rodoviário de esgoto provenientes da desobstrução de

galerias. tubulaçôes e bueiros, exclusivamente através dos veículos de placas: PHV-4I82' PHV-4J72, PHN-2108 e

PHN-2318.


